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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2023 CREDENCIAMENTO 

Nº 001/2023 
Torna-se público que o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO - SAAE DE FRANCISCO SÁ/MG, com sede 

Administrativa na Praça José de Deus Prado, nº 001, Centro, 

Francisco Sá/MG, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

sob o No 21.371.513/0001-89, neste ato representado pelo Diretor, Sr. 

Dr. Roberto de Miranda, por intermédio do Presidente da Comissão de 

Licitações da Autarquia, devidamente habilitada e nomeada através da 

PORTARIA 025 SAAE/ FSÁ/MG – DE 25 DE JANEIRO DE 2023, 

realizará “CREDENCIAMENTO de instituições Bancários para 

prestação de serviços de recolhimento de tarifas e demais receitas 

do SAAE de Francisco Sá/MG”.  

Recebimento das propostas até: 10/10/2023. 

Local: Sala de Licitações do SAAE de Francisco Sá – Praça José 

de Deus Prado, 01, Centro, Francisco Sá/MG, CEP: 39.580-000. 

Horário: até as 10:00. Conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Credenciamento e seus anexos. 

 

Publicado por: 
Rosângela Oliveira Ramos 

Código Identificador:84FBBC57 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE GRÃO MOGOL 

 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PRC 090 PREGÃO PRESENCIAL 031/2023 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO MOGOL/MG-Proc. 

090/23-PP 031/23-Contratação de pessoas físicas ou jurídicas de 

locação de caminhão basculante para prestação de serviços de coleta 

de lixo no Distrito de Vila Sítio e transporte para aterro sanitário do 

Municípiode Grão Mogol/MG-Credenciamento: 28/09/23-9h. 

licitagraomogol.mg@gmail.com - www.graomogol.mg.gov.br.  

 

Publicado por: 
Edilson Braz de Sousa 

Código Identificador:3956B918 

 
SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PRC 094 PREGÃO ELETRÔNICO 005/2023 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO MOGOL/MG-Proc. 

094/23-PE 005/23-Registro de preços para Eventual e futura 

Aquisição de bens, conforme “DECLARAÇÃO DE 

TRANSFERENCIA ESPECIAL” e ainda conforme RESOLUÇÃO 

SEGOV Nº 21, DE 1º DE ABRIL DE 2022: do GOVERNO DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS SECRETARIA DE ESTADO DE 

GOVERNO (Pagina 01, 02 e 27) em anexo para utilização do saldo 

restante da indicação parlamentar nº 93375, no valor de R$ 57.000,00 

e atender outras demandas da Secretaria Municipal de Educação do 

Municipio de Grão Mogol/MG-Credenciamento: 29/09/23-09h. 

licitagraomogol.mg@gmail.com - www.graomogol.mg.gov.br. 

 

Publicado por: 
Edilson Braz de Sousa 

Código Identificador:33A7C27D 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE GUARANI 

 

JURÍDICO 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

SIMPLIFICADO N° 02/2023 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARANI 
 

O MUNICÍPIO DE GUARANI, pessoa jurídica de Direito Público 

Interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 18.338.160/0001-00, com sede à 

Rua Praça Antônio Carlos, nº 10, Centro, na cidade de 

GUARANI/MG, CEP: 36.160- 000, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal, Fernando Eduardo Pinheiro Bellotti, torna público 

que estão abertas, no período de 18/09/2023 à 22/09/2023, as 

inscrições ao Processo Seletivo Público para contratação temporária 

de excepcional interesse público para atuação de profissionais de 

Nível Técnico e Superior junto à Prefeitura Municipal de Guarani 

(Secretaria Municipal de Saúde) para admissão em caráter temporário 

e por contrato de tempo determinado, de acordo com os cargos a 

seguir relacionados, o qual se regerá pelas instruções deste Edital: 

  

1.DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 
  

CONSIDERANDO que a contratação por tempo determinado tem 

como fonte legal o inciso IX, do artigo 37 c/c art. 84, IV, da 

Constituição Federal, art. 90, VII, da Constituição Estadual, bem 

como o disposto no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Guarani e outras providências nas disposições nas demais Legislações 

Municipais; 

  

Deste modo, JUSTIFICA-SE a excepcional contratação precária e 

temporária de servidores, através deste certame. 

  

2. DA VAGA, HABILITAÇÃO, CARGA HORÁRIA, 

REMUNERAÇÃO E ATRIBUIÇÕES 
  

2.1. O candidato concorrerá ao cargo, carga horária, 

Habilitação/Requisitos necessários remuneração estabelecida e 

atribuições, conforme os seguintes quadros demonstrativos: 

  

CARGO: AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 

HABILITAÇÃO: Possuir diploma de nível médio, fornecido por 

instituição reconhecida pelo Ministério da Educação e Capacitação em 

Auxiliar de gabinete Dentário, além de possui registro no respectivo 

órgão de classe. 

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS 

VENCIMENTOS: R$ 1.320,00 

NÚMERO DE VAGAS: 02 (duas) 

  

CARGO: PSICÓLOGO 

HABILITAÇÃO: Graduação concluída em Psicologia, em curso 

reconhecido pelo MEC, e registro no órgão de classe. 

CARGA HORÁRIA: 30 HORAS 

VENCIMENTOS: R$2.324,99 

NÚMERO DE VAGAS: 01(uma) 

  

2.2. As atribuições por cargo/especialidade e respectivas legislações: 

  

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL – LEI DE CRIAÇÃO Nº DE 16 

MARÇO DE 2018 
  

- Participar do processo de planejamento, acompanhamento e 

avaliação das ações desenvolvidas no território de abrangência das 

unidades básicas de saúde da família; 

- Identificar as necessidades e expectativas da população em relação à 

saúde bucal; 

- Estimular e executar medidas de promoção da saúde, atividades 

educativas e preventivas em saúde bucal; 

- Executar ações básicas de vigilância epidemiológica em sua área de 

abrangência; 

- Organizar o processo de trabalho de acordo com as diretrizes do PSF 

e do plano de saúde municipal; 

- Sensibilizar as famílias para a importância da saúde bucal na 

manutenção da saúde; 

- Programar e realizar visitas domiciliares de acordo com as 

necessidades identificadas; 

- Desenvolver ações intersetoriais para a promoção da saúde bucal. 

- Realizar, sob a supervisão do cirurgião-dentista, procedimentos 

preventivos nos usuários para o atendimento clínico, como escovação 

supervisionada, evidenciação de placa bacteriana, aplicação tópica de 

flúor, selantes, raspagem, alisamento e polimento. 

- Realizar procedimentos reversíveis em atividades restauradoras, sob 

supervisão do cirurgião-dentista. 

- Auxiliar o cirurgião-dentista (trabalho a quatro mãos). 

- Realizar procedimentos coletivos como escovação supervisionada, 

evidenciação de placa bacteriana e bochechos fluorados na Unidade 

Básica de Saúde da Família e espaços sociais identificados. 


